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Prezados Senhores (a)  

 

Eu,  Waldir  José  Ferretti,  CPF‐034.844.098‐78  residente  a  Rua  Sergipe  nº  474, 

Setor DERGO, Tocantinópolis  ‐TO,      vem por meio desta  ,   acrescentar  informações      à 

manifestação enviada a este Tribunal sob o  Protocolo: 07846/2018 de 22/08/2018, com 

o  objetivo,  único,  de me  fazer  compreender  sobre  qual  foi minha  real  participação  na 

obra da Delegacia Regional de Ensino de Tocantinópolis como  fiscal de obras do Estado.  

Como já mencionado no primeiro parágrafo da manifestação anterior,  protocolo  

07846/2018 , de 2003 a 2013 exerci de fato a função de  engenheiro de campo residente 

na cidade de Tocantinópolis (Sede Regional) para fiscalizar  as obras Públicas da Região do 

Bico do Papagaio.  

Esclareço que o Engenheiro de medição desta Região,   neste período,    sempre  

foi  o  Engenheiro  Civil  Sr.  Lineu  kloster    (superior  imediato)    e  nesta  Obra  da  DER‐

Tocantinópolis  foi designado o Engenheiro Civil Sr. Candido F. Colino Junior,  sendo que 

este profissional  regularmente visitava a citada obra  para dar suporte técnico, aferir os 

serviços executados,  sugerir melhorias  e munir‐se dos meus relatórios e, eventualmente,  

tínhamos  ,  também,  a  presença  do  coordenador  de  obras  Engenheiro  Civil    Sr.  Orival  

Costa Junior. 

Ressalto  que,    as  vezes,  raramente,  a  pedido  do  Sr.  Lineu  (superior  imediato)  

realizava  algumas medições prévias, que serviria de base para as medições efetivas, mas 

no  caso  da  obra  da  DRE‐Tocantinópolis,  afirmo  que  em  nenhum  memento  realizei 

medições,  pois o meu trabalho foi o acompanhamento da obra, a verificação de projetos 

e fiscalização  dos serviços,  exigir   a segurança  física  e estrutural,   observar a qualidade 

dos  materiais,    e  assim,  acredito  que,    tanto  eu  como  meus  superiores  fizemos  este  



trabalho  da    melhor  forma  possível,    vale  lembrar  que  se  tratava  de  um  conjunto  de 

BLOCOS   totalmente danificadas, com instabilidade estrutural,   BLOCO V   em ruina total 

devido  a  incêndio,    BLOCO  III    tomado  por  moveis  da  DRE  acarretando  atraso  ao 

cronograma  físico,    um  reservatório  de  concreto  armado  que  levou  semanas  para  ser 

demolido,  e mais,  com usuários e  pessoal da Secretaria trabalhando no mesmo período 

da Reforma, o que exigiu um cuidado especial,  isolamentos provisórios,  tapumes,  lonas 

para  impedir  poeira,  transtornos  para  energizar,    desenergizar,  climatizar  blocos 

ocupados  fora  do  previsto,    horas  de mobilizações  e  desmobilizações  e  neste  cenário, 

desfavorável,  e  possível  que  tenha  passado  algum  item  desapercebido,  mas  não  me 

ocorreu no momento e apenas parte desta situação   podemos ver  nas fotos contidas  no  

volume I. 

Informo, também, que não acompanhei esta obra até a sua conclusão e como já 

relatado por mim, fiquei sem contrato com o estado por quatro meses, de 15/01/2011 a 

15/05/2011  e  finalizado  em  09/05/2013,    daí    talvez,    o  fato  de  não  ser  requisitado  à 

fiscalizar os trabalhos finais daquela Obra e o que há de certo é que nem mais  voltei  no 

local. 

Anexo,  seguem  16  dezesseis  Relatórios  de  Análise  Técnica,  estes  RATs  eram 

procedimentos  internos e enviados por e‐mail com assinatura eletrônica e nunca serviu 

de base para medições.  

1º  RAT                                               11/11/2008   Inconclusivo 

2º  RAT                                               10/12/2008   Inconclusivo 

3º, 4, 5, 6, 7, 8 e 9º  RATs                13/04/2009   Inconclusivo 

10º, 11, 12, 13, 14 e 15º  RATs       27/08/2009   Inconclusivo e 

16º RAT.                                             10/09/2010    Concluido 

Observem que há um espaço de praticamente um ano entre o penúltimo 5º RAT e o 

último  16º  RAT  e  do  1º  ao    15º  RATs  mostram  serviços  incompletos  e  somente  o  16º 

completo.    Não  me  recordo,  mas  devido  ao  tempo  paralisada  e  possível  que  tenha 

visualizado  somente  a  passarela  e  tenha  cometido  este  descuido,      mas  reforço  e  como 

acima  descrito, estes RATs não eram,  e nunca foram, base para medições. 

Recordo‐me  que  ficou  um  bom  tempo  paralisada,  e  certamente  alguns  serviços 

deverão  ser,  ou  já  foram,  refeitos,  pois  também  não  tive  conhecimento  de  recurso 

suplementar para esta obra.  

Após me inteirar pessoalmente, tomar ciência recente da dinâmica e complexidade 

do  processo,  manifesto‐me,  tempestivamente,  por  estar  convencido  de  ter  agido 

corretamente no decorrer dos serviços.    



 

Assim espero deste Conceituado Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, através 

da  4º  Relatoria  e  seus  Relatores,  Procuradores  e  Conselheiros,  possam,  na  análise  do 

conteúdo  de minha manifestação,    compreender  e  saber‐se  que    nunca me  ocorreu,  em 

todos  esses  anos  de  serviço  Público,  proporcionar  prejuízo  a  alguém  ou  aos  recursos  do 

Estado,    jamais, e assim desde já,  coloco‐me a disposição para quaisquer esclarecimentos . 

                             

 

  Tocantinópolis, 30 de agosto de  2019 

 
                WALDIR JOSÉ FERRETTI 
                              CPF. 034.844.098‐78 
 

         

 

 

 

 

 

 


